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, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Saúde a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos orçamentários emergenciais para o Hospital das Clinicas da Universidade de São Paulo, nesta Capital, para que este possa custear a manutenção suas Unidades de Terapias Intensivas e ampliar a compra de insumos hospitalares, tais como medicamentos, sondas de traqueostomia e demais equipamentos, além de materiais médicos e peças de reposição.

JUSTIFICATIVA

O Hospital das Clínicas de São Paulo (HC), é um hospital público e universitário que, dada sua magnitude e a excelência dos serviços que presta, representa um papel de destaque no conjunto do sistema de saúde, não só no Estado de São Paulo, como também em âmbito nacional.

Um dos grandes complexos hospitalares da América Latina, o HC tem 340 mil m² de área construída e atende cerca de 130 mil pessoas por mês, recebendo pacientes de todo Brasil e mesmo de países vizinhos, como Paraguai e Bolívia, todos em busca da qualidade de atendimento médico.

Porém, os investimentos em saúde são baixos e, por isso, a estrutura e a pesquisa ficam prejudicadas. Afinal, saúde de qualidade demanda recursos financeiros, neste caso, por parte do poder público, em atendimento ao princípio constitucional de ser a saúde um direito de todos e um dever do Estado.

Um sistema organizado de saúde não pode conviver com serviços de urgências hospitalares superlotados, onde a oportunidade perdida do atendimento resulta em mortes evitáveis e sequelas irreparáveis, além de prejuízo econômico para os indivíduos, suas famílias e para todo o sistema.

Eis o que justifica esta solicitação, aguardando-se o devido investimento nesse importante hospital.
Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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